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LEI Nº 5.321/2023 
de 29 de agosto de 2023. 

 
 

INSTITUI A CAMPANHA “SETEMBRO 

VERDE” DEDICADA A INCLUSÃO 

SOCIAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 

MONTE ALEGRE. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE – ESTADO DO PARÁ, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei, e eu sanciono e 

autorizo a publicação: 

 

 

Art. 1º –  Fica instituído o “Setembro Verde”, a ser comemorado, anualmente, 

durante o mês de setembro, com o objetivo de promover políticas públicas voltadas 

às pessoas com deficiência, assim como sensibilizar a população quanto à 

relevância da inclusão social das pessoas com deficiência. 

 

Art. 2º – Em comemoração ao “Setembro Verde”, o Poder Público poderá realizar 

debates, palestras, campanhas educativas, decoração de espaços públicos com a 

cor verde e outras iniciativas, no intuito de conscientizar a população da importância 

da inclusão social da pessoa com deficiência. 

 

Art. 3º – A campanha “Setembro Verde” passará a integrar o calendário oficial de 

eventos em âmbito municipal. 

 

Art. 4º – Fica instituído o dia 21 de setembro como dia MUNICIPAL de Luta da 

Pessoa com Deficiência.  

 

Art. 5º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 6º – Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Monte Alegre-Pará, 29 de agosto de 

2023. 

 

Jorge Luís de Andrade Tavares 
Presidente da Câmara Municipal  

 
 
 
 
 

 Rover Kemmer Xavier e Silva                                        Givanildo Pereira da Silva                                           
           1º Secretário                                                                        2º Secretário 
 


